
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
“A Pequena Cativante”

LEI Nº 2.357,  DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

Institui o Programa Municipal de Prevenção contra a 
Prática de Atentados Violentos nas dependências das 
escolas  municipais  de  Rio  Brilhante  -  MS,  e  dá 
outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Rio  Brilhante,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º Institui,  no  âmbito  do  Município  de  Rio  Brilhante  -  MS,  o  Programa  Municipal  de 
Prevenção contra a Prática de Atentados Violentos nas dependências das escolas municipais. 

§ 1º  O programa tem como objetivos: 

I - prevenir a realização de ataques violentos contra alunos, professores e funcionários dentro das 
escolas municipais, durante seu período de funcionamento; 

II - promover a capacitação de professores, funcionários e agentes de segurança pública e privada 
para que possam identificar possíveis ameaças e ataques violentos contra as escolas, bem como realizar a  
proteção dos alunos e demais envolvidos durante uma situação de ataque violento; 

III - treinar, capacitar e preparar alunos, professores e funcionários para identificar, comunicar e 
solucionar possíveis situações de ataque violento em sua fase inicial. 

§ 2º Entende-se por ataque violento aquele realizado por uma ou mais pessoas com emprego de 
violência e uso de armas de fogo, de armas brancas, de substâncias inflamáveis ou de objetos que possam 
ser utilizados para causar lesões ou morte. 

Art.  2º São  princípios  do  Programa  Municipal  de  Prevenção  contra  a  Prática  de  Atentados 
Violentos nas dependências das escolas municipais: 

I - o reconhecimento da escola como ambiente seguro para estudantes, docentes e servidores; 

II - a proteção à vida de estudantes, docentes e servidores; 

III - a importância das forças de segurança pública e privada nas respostas a ataques violentos e 
ameaças. 

Art. 3º  O programa de que trata esta lei poderá conter ações e projetos, tais como:

I - capacitação para identificar possíveis ameaças ao ambiente escolar; 
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II - treinamento para agir em caso de ataque violento, bem como para colaborar totalmente com os 
órgãos de segurança pública; 

III - cartilhas educativas; 

IV - palestras com especialistas em segurança escolar; 

V - possibilidade de monitoramento por imagem das escolas por Guarda Municipal que venha a 
ser criada, ou por empresas de segurança privada; 

VI - adoção de canal rápido de comunicação com a Polícia Militar, Polícia Civil e com Guarda 
Municipal; 

VII - monitoramento e acompanhamento contínuo de potenciais ameaças às escolas públicas, de 
forma preventiva; e 

VIII - outras ações que possam ser implementadas pelo município, e que não estejam nesse rol 
exemplificativo. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                     Rio Brilhante – MS, 14 de outubro de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal
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